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PROCESSO : 0001723-18.2021.6.02.8000
INTERESSADO : SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
ASSUNTO : Autorização. Contratação Direta. Empresa JEANE LEITE DA SILVA CANELAS - CON TREINAMENTOS. Capacitação. Art. 25, caput, Lei 8.666/1993.

 

Decisão nº 627 / 2021 - TRE-AL/PRE/GPRES

Considerando o pronunciamento da Assessoria Jurídica da Diretoria-Geral, por meio do Parecer nº 316 (0871420), além de
toda a instrução ora efetivada nos autos, cujo teor aponta para a possibilidade da contratação direta em foco, RATIFICO, nos termos do
art. 26 da Lei nº 8.666/93, o reconhecimento de inexigibilidade de licitação, nos moldes da Conclusão do Sr. Diretor-Geral (0873378) e
AUTORIZO, com fulcro no artigo 25, caput, da Lei nº 8.666/93, a contratação direta da empresa JEANE LEITE DA SILVA CANELAS -
CON TREINAMENTOS, inscrita no CNPJ sob o nº 22.965.437/0001-00, com vistas à participação de 8 (oito) servidores deste Tribunal,
no "Congresso Nacional de Licitações e Contratos - Nova Lei de Licitações e Contratos", a realizar-se em plataforma online e em
tempo real, com carga horária de 30 (trinta) horas, no período de 26 a 29 de abril de 2021, perfazendo um valor total de R$ 17.930,00
(dezessete mil novecentos e trinta reais), nos termos da proposta comercial 0863131.

À Secretaria de Administração para a emissão da correspondente nota de empenho e demais medidas necessárias, por suas
unidades competentes, com posterior direcionamento à Secretaria de Gestão de Pessoas para as demais providências de estilo, tendentes à
efetivação da presente Decisão.

 

Desembargador OTÁVIO LEÃO PRAXEDES
Presidente

Documento assinado eletronicamente por OTÁVIO LEÃO PRAXEDES, Presidente, em 06/04/2021, às 18:38, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
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